
Estado de Alerta – 24ª  Parte
Polêmica entre o Promotor da Justiça Militar e os Oficiais da PM.

Caros colegas,

Tenho lido algumas mensagens na internet envolvendo divergências de opinião entre o 

Dr. Luiz Augusto, da Auditoria da Justiça Militar e os oficiais da PM, acerca do Movimento 

Polícia Legal.

Permitam amigos, entrar nesse debate para acalmar os ânimos e dirimir qualquer dúvida. 

Vejamos:

O Dr. Luiz Augusto é um grande Promotor de Justiça. Homem sério, dedicado e cumpridor 

das leis.

Como membro do Ministério Público, o Dr. Luiz Augusto tem o dever de cumprir e fazer 

com  que  a  lei  seja  cumprida,  já  que  o  Promotor  de  Justiça  é  o  “FISCAL  DO 

CUMPRIMENTO DA LEI”.

Dessa forma, tenho absoluta certeza que o Dr.  Luiz Augusto é o maior entusiasta do 

Movimento  Polícia  Legal,  visto  que  o  referido  Promotor  de  Justiça  tem  a  obrigação 

funcional de denunciar à justiça militar todo aquele que descumprir a lei.

Todos já sabem que no Movimento Polícia Legal os PM's se dedicarão ao serviço com 

amor e eficiência, sempre dentro da lei. Os policiais agirão com a lei, pela lei e dentro da 

lei,  buscando a  segurança do cidadão.  Assim,  o  Dr.  Luiz  Augusto  irá  apoiar  o  nosso 

movimento, que é Constitucionalista. Se o Promotor de Justiça Luiz Augusto não apoiar 

um movimento constitucionalista, ele é que estará descumprindo a lei e este não é o perfil 

dele.

Desde já fica o Dr. Luiz Augusto convidado para a Assembleia Geral Unificada, no dia 

23/07/2009, às 9h, no Ginásio de Esportes do Sindicato dos Bancários, na Ladeira dos 

Aflitos em Salvador, a fim de fiscalizar quem realmente está descumprindo a lei. Tenho 

convicção  que  o  nosso  Promotor  de  Justiça  irá  se  espantar  e  aderir  à  causa 

constitucionalista dos PM's, processando criminalmente muitas autoridades que expõem a 

vida dos policiais com ordens absurdas e ilegais. 

Capitão Tadeu Fernandes
Capitão da Reserva Remunerada da Polícia Militar, 
com direitos também desrespeitados pelo governo
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